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d) Visitar as instituições, para conhecer a execução do projeto, fortalecer o

relacionamento comunitário e identificar oportunidades de melhorias ou

possíveis irregularidades.

li.Gerente de Ponto de Atendimento (PA):

a) É atribuição do Gerente de PA ou seu substituto avaliar e decidir quais

projetos serão aprovados, utilizando os critérios de avaliação contidos no

TÍTULO VI.

b) Conhecer as entidades e certificar-se da idoneidade dos seus gestores;

c) Fomentar a inscrição de projetos pelas instituições;

d) Promover visitas nas instituições, para conhecer a execução do projeto,

fortalecendo o relacionamento com a comunidade e reportando eventuais

oportunidades de melhoria ou possíveis irregularidades.

Ili.Delegados: 

a) É atribuição dos Delegados titulares e suplentes, representar os cooperados

no processo de tomada de decisão, avaliando e decidindo quais projetos serão 

aprovados, utilizando os critérios de avaliação contidos no TÍTULO VI. 

b) É atribuição do delegado acompanhar a equipe da Unidade de

Desenvolvimento Cooperativo e o Gerente do PA em visitas aos projetos sociais,

para que assim, possa conhecer melhor os projetos sociais de sua comunidade

e suas necessidades, bem como identificar possíveis irregularidade

c) Fomentar a inscrição de projetos pelas instituições;

§ 1 ° O Gerente de PA, juntamente com os Delegados titulares e suplentes, aprovarão os

projetos sociais em tomada de decisão conjunta.

§ 2° Delegados e ou gerentes que sejam coordenadores de projetos sociais inscritos, 

ficam impedidos de participar do processo decisório de aprovação. 

TÍTULO V 

DA INSCRIÇÃO E CRONOGRAMA 

Art. 8° Para ser contemplada, a iniciativa passará necessariamente pelas etapas a 

seguir: 

1. Inscrição: De 16/05/2025 a 30/06/2025. Para descrever seu projeto basta acessar

https ://www. sicoob. com. br/web/sicoobcred ip/desenvolvimento-cooperativo, e

preencher nosso formulário de projetos sociais enviando junto as documentações
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solicitadas {Estatuto ou Contrato Social da instituição, e a Certidão Negativa 

de Débitos da Receita Federal ou do INSS) até às 23:59h, do horário local, do dia 

30/06/2025. 

li. Avaliação documental e técnica: De 01/07/2025 a 10/07/2025. A Unidade de

Desenvolvimento Cooperativo verificará a veracidade das documentações

enviadas pelas instituições e elegibilidade do projeto aos objetivos deste Edital e a

Política de Doações e Patrocínios da Sicoob Credip.

Ili. Avaliação final: De 11/07/2025 a 10/08/2025. O Gerente de PA, juntamente com 

os Delegados titulares e suplentes, farão a aprovação do projeto, utilizando a 

metodologia de avaliação descrita no TÍTULO VI. 

IV. Divulgação dos Projetos Sociais aprovados: 18/08/2025.

V. Período de formalização, assinatura de convênios e liberação dos recursos:

19/08/2025 a 19/09/2025 A Unidade de Desenvolvimento Cooperativo, tratará

diretamente com a instituição os documentos necessários para pagamento.

Parágrafo único. A Cooperativa divulgará as iniciativas contempladas por meio do seu 

site oficial e suas redes sociais, lnstagram, linkedln e Facebook. 

Art. 9° Ao se inscrever, a instituição declara que conhece e concorda totalmente com as 

regras. A instituição é a única responsável pela veracidade do projeto e dos documentos 

enviados, isentando o Sicoob Credip de qualquer responsabilidade civil, penal e também 

em relação a compromissos trabalhistas, previdenciários, fiscais e de direitos autorais. 

Art. 10º Cronograma de atividades previstas: 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

Etapas Datas 

1) Inscrição 16/05/2025 a 30/06/2025 

li) Avaliação documental e técnica 01/07/2025 a 10/07/2025 

Ili) Avaliação Final 11/07/2025 a 10/08/2025 

IV) Divulgação dos Projetos Sociais 18/08/2025 
aprovados 

V) Período de formalização, assinatura de 19/08/2025 a 19/09/2025 
convênios e liberação dos recursos.
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